
PRECIFICAÇÃO INTELIGENTE
NA ERA DE IBS E CBS



• Sua presença

• Sua participação e envolvimento 

•  Sua experiência coletiva







Com a Reforma Tributária (IBS e CBS), 
precificação será apenas cálculo ou uma 
decisão estratégica integrada entre tributos, 
operação, estrutura negocial e fluxo de 
caixa?

QUESTÃO NORTEADORA



PRECIFICAÇÃO INTELIGENTE



(+) custo da compra 

(+) frete

(+) seguro

(+) perdas

(+) armazenagem

(+) comissões

(+) despesas variáveis

(-) tributos recuperáveis

CUSTO ECONÔMICO REAL



(?) Prazo médio de recebimento (PMR)

(?) Prazo médio de pagamento (PMP)

(?) Ciclo financeiro (CF)

(?) Custo do capital (Taxa)

Custo financeiro = custo x taxa x (CF/30)

CUSTO FINANCEIRO REAL



Essa aquisição gera direito ao crédito?

Qual o tempo necessário para esse crédito ser utilizável?

Como o débito da minha operação será extinto?

Qual o impacto disso no meu caixa?

QUESITOS TRIBUTÁRIOS 



LIQUIDEZ TRIBUTÁRIA
FORMA DA EXTINÇÃO DÓ CRÉDITO



TAXA DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO



TEMPO DE APROVEITAMENTO DO CRÉDITO



CUSTO AJUSTADO



(+/-) custos fixos 

(+/-) despesas administrativas

(+/-) estrutura operacional

(+/-) risco tributário

(+/-) remuneração do capital

MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO 



Margem Econômica (ME) = preço líquido (sem IBS/CBS) 

Possibilidade rentabilidade contábil real da operação 

Margem Financeira (MF): preço líquido 

quanto sobra em caixa após efeito do tributo + prazo 

Margem Comercial (MC): preço final ao cliente (com IBS/CBS) 

competitividade/percepção de mercado

ARQUITETURA DA MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO 



PREÇO ECONÔMICO



(!) Gap = Preço de Mercado – Preço Econômico

(!) Elasticidade do preço (marca; qualidade; sensibilidade)

(!) Eficiência tributária (maior geração de crédito = menor preço)

MERCADO E POSICIONAMENTO



Meu preço econômico é competitivo?

Posso sustentar preço acima?

Preciso reduzir custo?

Preciso reposicionar produto?

MERCADO E POSICIONAMENTO



A Reforma Tributária sobre o consumo deve ser 
compreendida apenas como uma nova sistemática 
aritmética de apuração de tributos, ou, em sua essência, 
como um vetor de redesenho da arquitetura negocial, 
operacional e contratual dos agentes econômicos?



LTDA / S.A. (Motores das empresas no Brasil)

- necessidade de governança;

- entrada de investidores;

- pactos de controle;

- segregação de unidades de negócio;

- capacidade de financiar expansão e absorver o novo custo de 
compliance.

ESTRUTURAS SOCIETÁRIAS COMO DIFERENCAIS



Sociedade em Conta de Participação (SCP)

- testar produto, canal ou região;

- financiar operação sem alterar a face comercial do negócio;

- separar investidor econômico de operador comercial.

ESTRUTURAS SOCIETÁRIAS COMO DIFERENCAIS



Sociedade de Propósito Específico (SPE)

- crédito efetivamente gerado pela cadeia daquele projeto;

a necessidade de capital de giro;

- efeito da liquidação financeira da operação sobre o 
recolhimento;

- rentabilidade real por vertical de negócio.

ESTRUTURAS SOCIETÁRIAS COMO DIFERENCAIS



Holding

- isolar imóveis, marcas e participações;

- evitar contaminação de passivos operacionais;

- organizar sucessão, governança e distribuição de resultados;

- permitir que a empresa operacional fique focada em geração 
de crédito, precificação e execução.

ESTRUTURAS SOCIETÁRIAS COMO DIFERENCAIS



Joint Venture Societária

- compartilhar investimento inicial;

- concentrar numa entidade própria os créditos e débitos da 
operação conjunta;

- desenhar contratos mais limpos de fornecimento, 
distribuição, industrialização ou prestação;

- evitar conflito sobre quem suporta custo tributário, quem 
toma crédito e quem carrega o risco documental.

ESTRUTURAS SOCIETÁRIAS COMO DIFERENCAIS



Joint venture contratual

 

- delimitar quem emite, quem executa, quem paga e quem 
assume obrigações;

- controlar a alocação econômica do tributo no contrato;

- evitar confusão de responsabilidade entre participantes.

ESTRUTURAS SOCIETÁRIAS COMO DIFERENCAIS



ALIMENTOS E VAREJO ALIMENTAR



ALIMENTOS E VAREJO ALIMENTAR



BASE DE CÁLCULO



REORGANIZAÇÃO NEGOCIAL – ALIMENTOS 



Joint venture contratual

 

- delimitar quem emite, quem executa, quem paga e quem 
assume obrigações;

- controlar a alocação econômica do tributo no contrato;

- evitar confusão de responsabilidade entre participantes.

SETOR DE SAÚDE – CLÍNICA MÉDICA



SETOR DE SAÚDE



SETOR DE SAÚDE



SETOR DE SAÚDE



Entender a Reforma Tributária 

sobre o consumo é sua 

obrigação. Aplicar de forma 

estratégica será o verdadeiro 

diferencial competitivo.
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